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EMENTA: Aprova o arquivamento do Auto de Infração nº 

9900032485/2019, lavrado em desfavor da empresa 

Link Nordeste Serviços e Comércio Equipamentos 

Ltda EPP, por infringência de Falta de ART ref. ao 

artigo 1º, da Lei Federal 6.496/77. 

 

 

DECISÃO 

 

                       
                                               A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e 
Química – CEEMMQ, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – 
Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 04/2023, realizada no dia 15 de março de 2023, 
presencial e por videoconferência, sob relatoria do Conselheiro Marcos da Silva Neto; 
considerando que o Auto de Infração nº 9900032485/2019 foi lavrado em 09/01/2019, em 
desfavor da empresa Link Nordeste Serviços e Comercio de Equipamentos Ltda - EPP., por 
infringência ao artigo 1º, da Lei Federal 6.496/77 (A fiscalização verificou que a ART referente 
ao serviços executados não se encontravam no local da obra e também não localizada nenhuma 
ART do serviços no sistema do Crea-PE. Considerando que em virtude da ausência desta e da 
inexatidão da existência da mesma, foi lavrado o (s) Auto (s) de Infração devido). Diante do 
exposto, considerando que o Auto de Infração nº 9900032485/2019 foi pago e a impossibilidade 
de regularização da infração cometida, em função do cancelamento do registro da empresa 
autuada, junto ao Crea/PE, sugerimos o arquivamento do processo. DECIDIU por 
unanimidade, aprovar o parecer do relator, conforme apresentado. Coordenou a sessão, o 
Engenheiro Mecânico Alberto Lopes Peres Junior – Coordenador. Votaram os seguintes 
Conselheiros: Maycon Lira Drummond Ramos, Juscelino dos Anjos Bourbon, Alexandre 
Valença Guimarães, José Constantino da Silva Filho, Marcos da Silva Neto. 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Recife, 15 de março de 2023. 
 
 
 

Eng.º Mec. Alberto Lopes Peres Junior 
Coordenador da CEEMMQ 

 
 

 

Reunião : Ordinária                          N°: 04/2023 

Decisão  : 043/2023-CEEMMQ/PE 

Item da Pauta : 4.20. 

Referência : Auto de Infração nº 9900032485/2019 

Interessado 
: Link Nordeste Serviços e Comércio Equipamentos Ltda EPP 
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